
I – reincidência em infração cuja penalidade tenha sido a interdição do es-
tabelecimento ou a suspensão de atividades, nos períodos máximos fixa-
dos no art. 564.

II – não levantamento da interdição do estabelecimento após decorridos
doze meses.

CAPITULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 566 – O descumprimento às disposições desta Resolução e às normas
complementares será apurado em processo administrativo devidamente
instruído, iniciado com a lavratura do auto de infração.

Art. 566-A – O auto de infração será lavrado por Médico Veterinário Oficial,
do Serviço de Inspeção Municipal, no cargo de inspetor que houver cons-
tatado a infração, no local onde foi comprovada a irregularidade ou no ór-
gão de fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio.

Parágrafo único – Para fins de apuração administrativa de infrações à le-
gislação referente aos produtos de origem animal e aplicação de penalida-
des, será considerada como data do fato gerador da infração a data em
que foi iniciada a ação fiscalizatória que permitiu a detecção da irregulari-
dade, da seguinte forma:

I – a data da fiscalização, no caso de infrações constatadas em inspeções,
fiscalizações ou auditorias realizadas nos estabelecimentos ou na análise
de documentação ou informações constantes nos sistemas eletrônicos ofi-
ciais; ou

II – a data da coleta, no caso de produtos submetidos a análises laborato-
riais.

Art. 566-B – O auto de infração deve ser claro e preciso, sem rasuras nem
emendas, e deve descrever a infração cometida e a base legal infringida.

Art. 566-C – A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do
autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para todos
os efeitos legais.

§1º - Quando da recusa do autuado em assinar o auto de infração, o fato
deve ser consignado no próprio auto de infração.

§2º - A ciência expressa do auto de infração deve ocorrer pessoalmente,
por via postal, com aviso de recebimento – AR, por telegrama ou outro
meio que assegure a certeza da cientificação do interessado.

§3º - No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domi-
cílio indefinido ou na impossibilidade da cientificação de que trata o §2º, a
ciência será efetuada por publicação oficial.

§4º - A cientificação será nula quando feita sem observância das prescri-
ções legais.

§5º - A manifestação do administrativo quanto ao conteúdo da cientifica-
ção supre a falta ou a irregularidade.

Art. 567 – A defesa e o recurso do autuado devem ser apresentados por
escrito, em vernáculo e protocolizados na representação do Serviço de
Inspeção Municipal via Consórcio ou no Serviço de Inspeção Municipal do
município onde o estabelecimento está situado, no prazo de dez dias, con-
tados da data da cientificação oficial.

§1º - A contagem do prazo de que trata o caput será realizada de modo
contínuo e se iniciará no primeiro dia útil subsequente à data da cientifica-
ção oficial.

§2º - O prazo será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente caso o
vencimento ocorra em data que não houver expediente ou o expediente
for encerrado antes da hora normal.

Art. 567–A - Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos:

I – fora do prazo;

II – perante órgão incompetente;

III – por pessoa não legitimada;

IV – após exaurida a esfera administrativa.

§1º - Na hipótese do inciso II do caput, a autoridade competente será indi-
cada ao autuado e o prazo para defesa ou recurso será devolvido.

§2º - O não conhecimento do recurso não impede a administração pública
de rever o ofício o ato ilegal, desde que não tenha ocorrido a preclusão
administrativa.

Art. 568 – O Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio após juntada ao
processo a defesa, deve instruí-lo com relatório e o Coordenador do Ser-
viço deve proceder ao julgamento em primeira instância.

Parágrafo único – Na hipótese de não apresentação de defesa, a informa-
ção constará do relatório de instrução.

Art. 569 – Do julgamento em primeira instância, cabe recurso, em face de
razões de legalidade e do mérito, no prazo de dez dias, contado da data
de ciência ou da data de divulgação oficial da decisão.

Parágrafo único - O recurso tempestivo poderá, a critério da autoridade jul-
gadora, ter efeito suspensivo sobre a penalidade aplicada e deve ser di-
rigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar,
encaminhará o processo administrativo ao Diretor Administrativo do Con-
sórcio, para proceder em segunda instância.

Art. 569-A – A autoridade competente para decidir o recurso em segunda
e última instância é o Diretor Administrativo em conjunto com o Jurídico do
Consórcio, respeitados os prazos e os procedimentos previstos para a in-
terposição de recurso na instância anterior.

Art. 569-B – O não recolhimento do valor da multa no prazo de trinta dias,
comprovado nos autos do processo transitado em julgado, implicará o en-
caminhamento do débito para inscrição em dívida ativa da União.

Art. 570 – Será dado conhecimento público dos produtos e dos estabele-
cimentos que incorrerem em adulteração ou falsificação comprovadas em
processos cm trânsito em julgado no âmbito administrativo.

Parágrafo único – o recolhimento de produtos que coloquem em risco a
saúde ou que tenham sido adulterados também poderá ser divulgado.

Art. 570-A. Para fins do disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, consideram-se atividades e situações de alto risco as infrações
classificadas como grave ou gravíssima, nos termos estabelecidos nesta
Resolução ou em normas complementares, praticadas por microempresas
ou empresas de pequeno porte de produtos agropecuários.

TÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 571 .........................................................................................................
.............

(...)

Art. 2º Revoga-se o conteúdo do Título II da Resolução Administrativa Nº
29/2019, o qual fica substituído pelo constante nesta Resolução.

Art. 3º Os itens que não foram objeto de alteração nesta Resolução, per-
manecem em plena vigência.

São José dos Quatro Marcos, 10 de junho de 2022.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Presidente do Consórcio CIDESAT

Carolina F. M. Rodrigues

Coordenadora do SIM no Consórcio.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº. 09/2022/CIDESAT DE 14 DE
JUNHO DE 2022

INSTRUÇÃO NORMATIVA – IN Nº 03/2022/CIDESAT/SIM
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APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA – IN Nº 03/2022/CIDESAT/SIM,
QUE REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS DE REGISTRO, DE RE-
LACIONAMENTO, DE REFORMA E AMPLIAÇÃO, DE ALTERAÇÃO
CADASTRAL E DE CANCELAMENTO DE REGISTRO OU DE RELACI-
ONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS JUNTO AO SERVIÇO DE INS-
PEÇÃO MUNICIPAL VIA CONSÓRCIO, INCLUÍDOS OS ESTABELECI-
MENTOS AGROINDUSTRIAIS DE PEQUENO PORTE DE PRODUTOS
DE ORIGEM ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Presidente do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Cláusula Vigésima do Contrato Consórcio;

CONSIDERANDO o disposto no item V do artigo 5 e no artigo 12, da Re-
solução Administrativa nº29/2020/CIDESAT, de 09 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 02/2018
aprovado na Assembleia Geral do dia 06 de abril do ano de 2018, e após
recomendação da Unidade Coordenadora do Serviço de Inspeção Muni-
cipal via Consórcio, RESOLVE APROVAR e estabelecer a presente INS-
TRUÇÃO NORMATIVA aplicável ao S.I.M. dos Municípios Consorciados
como segue:

TÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º – Esta norma tem o objetivo de:

I. Aprovar os procedimentos de registro, de reforma e ampliação, de alte-
ração cadastral e de cancelamento de registro ou de relacionamento de
estabelecimentos junto ao Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio
do Complexo Nascentes do Pantanal – CIDESAT, incluídos os estabele-
cimentos agroindustriais de pequeno porte; seguindo o disposto no artigo
22 da Resolução Administrativa nº 29, de 09 de dezembro de 2020.

TÍTULO II

DA BASE LEGAL

Art. 2º – Atender aos seguintes dispositivos legais:

a) Decreto Federal nº 9.013, de 29 de Março de 2017 alterado pelo Decre-
to Federal nº 10.468, de 18 de agosto de 2020 (Regulamenta a Lei nº 1.
283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de
1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de
origem animal).

b) Resolução Administrativa nº 29/2020/CIDESAT, de 09 de dezembro de
2020, que dispõe sobre o regulamento de inspeção industrial, higiênico sa-
nitária dos produtos de origem animal através do Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Comple-
xo Nascentes do Pantanal.

c) Instrução Normativa MAPA nº 29, de 23 de Abril de 2020 (Estabelece
os requisitos para o livre comércio de produtos de origem animal, inspeci-
onados por consórcio público de municípios).

d) Instrução Normativa MAPA nº 17, de 06 de março de 2020 que esta-
belece os procedimentos para reconhecimento da equivalência e adesão
ao Sistema Brasileito de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Sisbi-
POA), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agorpecuária (SUA-
SA).

e) Portaria MAPA nº 393, de 09 de setembro de 2021.

TÍTULO III

PROCEDIMENTOS

Art. 3º – A solicitação de registro deve ser efetuada pelo responsável legal
do estabelecimento mediante inserção de todas as informações obrigatóri-
as previstas no modelo do requerimento de registro, bem como do preen-
chimento do Memorial Técnico Sanitário do Estabelecimento (MTSE) e do
depósito da seguinte documentação:

I – plantas baixas das edificações contendo:

a) Planta baixa de cada pavimento com os detalhes dos equipamentos; b)
Planta de situação; c) Planta hidrossanitária; d) Plantas de cortes longitu-
dinal e transversal; e e) Planta com setas indicativas do fluxo de produção
e de movimentação de colaboradores;

II – documento exarado pela autoridade registrária competente, vinculado
ao endereço da unidade que se pretende registrar; e

III – inscrição estadual, contrato social ou firma individual e comprovante
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, no caso
de solicitação por pessoa jurídica; ou

IV – documento oficial de identificação, para os casos de registro de esta-
belecimento em nome de pessoa física;

§1º - As plantas devem representar fidedignamente as insalações e a es-
trutura do estabelecimento e conterem:

I – os elementos gráficos na cor preta, contemplando cotas métricas; e

II – legendas e identificação das áreas e dos equipamentos.

§2º A exigência prevista no inciso I do caput não se aplica às depen-
dências sociais e administrativas do estabelecimento, caso existam,
excetuando-se:

I – vestiários e sanitários utilizados pelos funcionários que atuam nas áre-
as de manipulação ou armazenamento de produtos; e

II – sede da inspeção municipal, quando aplicável.

§3º - Para estabelecimentos que se enquadrem como agroindústrias de
pequeno porte, a documentação prevista no inciso I do caput poderá ser
substituída por croqui das instalações, na escala de 1:100, que pode ser
elaborado por porfissionais habilitados de órgãos governamentais ou pri-
vados.

§4º - Quando necessário, poderão ser exigidas informações ou documen-
tações adicionais para subsidiar a análise da solicitação de registro.

Art. 4º - O registro será concedido, via Consórcio, pela Coordenação do
Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio após análise e aprovação
das informações e da documentação de exigência previstas no artigo 3º e
realização de vistoria in loco do estabelecimento edificado, para os esta-
belecimentos classificados como:

I – abatedouro frigorífico;

II – unidadde de beneficiamento de carne e produtos cárneos;

III – abatedouro frigorífico de pescado;

IV – unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado;

V – unidade de beneficiamento de ovos e derivados;

VI – granja avícola;

VII – unidade de beneficiamento de leite e derivados;

VIII – granja leiteira;

IX- queijaria;

X – posto de refrigeração;

XI – unidade de beneficiamento de produtos de abelhas e,

XII – entreposto de produtos de origem animal.

Parágrafo único – Os estabelecimentos enquadrados nas classificações
gerais de carnes e derivados, pescado e derivados, ovos e derivados, leite
e derivados e produtos de abelhas e derivados que realizam atividade de
armazenagem de produtos de origem animal de outras áreas de classifi-
cação, devem informar esta condição em seu processo de registro, e re-
ceberão a classificação geral adicional de armazenagem.

Art. 5º - Após a aprovação do projeto e da conclusão das obras, o respon-
sável legal solicitará, via ofício, a realização de vistoria para emissão do
laudo de inspeção.
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Art. 6º - O laudo de inspeção deve conter o parecer conclusivo indicando
se o estabelecimento foi edificado conforme o projeto aprovado, contem-
planto a avaliação das dependências industriais, dos equipamentos, do flu-
xograma, da água de abastecimento e do escoamento de águas residuais.

§1º - o laudo de inspeçao será elaborado por Médico Veterinário, do Ser-
viço de Inspeçao Municipal, vinculado ao Consórcio.

§2º - para elaboração do laudo de inspeção podem ser solicitadas as plan-
tas físicas do estabelecimento.

Art. 7º - Atendidas às exigências e procedimentos estabelecidos nesta Ins-
trução Normativa, a Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal vin-
culado ao Consórcio emitirá o título de registro, que poderá ter formato di-
gital, no qual constará:

I – o número do registro;

II – o nome empresarial;

III – a classificação do estabelecimento; e

IV – a localização do estabelecimento.

Parágrafo único – O número de registro do estabelecimento é únido e iden-
tifica a unidade fabril no território do Município onde está localizado o es-
tabelecimento e no território do Consórcio.

Art. 8º - O título de registro é o documento hábil para autorizar o funciona-
mento dos estabelecimentos.

Parágrafo único – tratando-se de estabelecimentos sob inspeção em cará-
ter permanente, além do título de registro, o início das atividades industri-
ais está condicionado à designação de equipe do serviço de inspeção mu-
nicipal pela Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio.

Art. 9º - Os estabelecimentos atenderão às exigências ou pendências es-
tabelecidas quando da concessão do título de registro antes do início de
suas atividades industriais.

Art. 10º - A emissão do título de registro não isenta o estabelecimento de
realizar o registro de seus produtos, previamente ao início da produção,
quando necessário.

TÍTULO IV

DA REFORMA E AMPLIAÇAO

Art. 11 - A ampliação, a remodelação ou a construção nas dependências e
nas instalações dos estabelecimentos registrados, que implique aumento
de capacidade de produção ou alteração do fluxo de matérias-primas, dos
produtos ou dos funcionários poderão ser realizadas, somente, após:

I – aprovação prévia do projeto;

II – atualização da documentação depositada.

Art. 12 - As solicitações de ampliação, remodelação ou construção serão
apresentadas contendo:

I – os elementos informativos e documentais previstos no caput do artigo
3;

II – descrição das obras a serem realizadas.

§1º - As plantas devem apresentar a seguinte conversão de cores:

I – cor preta, para as partes a serem conservadas;

II – cor vermelha, para as partes a serem construídas;

III – cor amarela, para as partes a serem demolidas.

§2º - A planta de fluxos deve representar graficamente as instalações e os
equipamentos, definitivos em cor única, preferencialmente preta.

§3º no caso de estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de pro-
dutos de origem animal, a dcoumentação de que trata o §1º observará o
disposto no §3º do artigo 3º.

Art. 13 - Nos casos tratados no inciso I do artigo 11, após a conclusão das
obras, o estabelecimento solicitará, via ofício, a realização de vistorira pa-
ra avaliação da execução do projeto aprovado.

§1º - Após a emissão do laudo de inspeção que conclua pela conformidade
da execuçaõ da obra e aprovação final pela Coordenação do Serviço de
Inspeção Municipal via Consórcio, ficará autorizado o uso das novas ins-
talações.

§2º - Nos casos em que a mpliação, a remodelação ou a construçaõ impli-
que a inclusão ou alteração de classificação do estabelecimento, a inclu-
são de novas espécies de abate, ou alteração da capacidade de produção
do estabelecimento, a atualização cadastral será realizada apóa a aprova-
ção final da Coordenaçaõ do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio.

Art. 14 - É dispensada a aprovação prévia do projeto para ampliação, re-
modelação ou contrução de instalações que não implique a alteração da
capacidade de produção, do fluxo de matérias-primas, dos produtos ou
dos funcionários.

Art. 15 - As solicitações de aumento da velocidade ou volume de produ-
ção, que não requeiram a realização de obras, apenas serão autorizadas
após a aprovação pela Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal via
Consórcio, sendo dispensada a emissão de laudo de inspeção.

Art. 16 - As solicitações de aumento do número de turnos de abate nos
estabelecimentos sujeitos ao regime de inspeção em caráter permanente
devem ser apresentadas com antecedência mínima de dois meses da da-
ta pretendida para início do novo turno.

§1º - O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos em que não sejam
necessárias realizações de obras de ampliação, remodelação ou constru-
ção para comportar o aumento do volume de produção.

§2º - As solicitações de aumento do número de dias de abate por semana,
sem inclusão de novo turno de produção, devem ser apresentadas com
antecedência mínima de um mês.

§3º - Nos casos em que, para fins de aprovação da solicitação prevista no
parágrafo anterior, for necessária a remoção ou a contratação de Médico
Veterinário Oficial do Serviço, de que trata o artigo 4º da Resolução Admi-
nistrativa do Consórcio nº29/2020, para realização das atividades de ins-
peção ante mortem e post mortem dos animais, e de auxiliares de linha de
inspeção em número que atenda o volume de produção e o que preconiza
a legislação, que se trata no inciso §1º do caput do artigo 6º e do item II do
caput do artigo 54 da Resolução Administrativa do Consórcio nº 29/2020.

§4º - Respeitados os prazos máximos de dois meses, para os casos tra-
tados no caput, ou de um mês, para os casos tratados no §2º, não serão
autorizados os aumentos do número de turnos ou dias de produção, con-
forme o caso, quando não houver disponibilidade de pessoal de que tra-
ta o §3º para realização das atividades de inspeção ante mortem e posto
mortem dos animais.

§5º - Os prazos máximos previstos no parágrafo anterior poderão ser redu-
zidos e a solicitação autorizada quando houver disponibilidade de pessoal
de que trata o §3º suficiente para compor a equipe de inspeção.

§6º - Exauridos os prazos máximos previstos no §4º, as solicitações de au-
mento do número de turnos ou dias de abate serão deferidas, independen-
temente de prévia aprovação, desde que atendidos os requisitos técnicos
e sanitários.

TÍTULO V

DA TRANSFERÊNCIA E DA ALTERAÇÃO CADASTRAL

CAPITULO I

Da Transferência

Art. 17 - Nenhum estabelecimento de produtos de origem animal pode ser
alienado, alugado ou arrendado, sem que, concomitantemente, seja feita
a transferência do registro junto à Coordenação do Serviço de Inspeção
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Municipal via Consórcio, observado o disposto no artigo 36 da Resolução
Administrativa nº 29/2020.

Art. 18 - A solicitação de transferência do registro será realizada mediante:

I – atualização das informações cadastrais depositadas;

II – atualização da documentação prevista nos incisos I a IV do art. 3º e.

III – apresentação de documentação comprobatória da aquisição, locação
ou arrendamento.

Parágrafo único – A transferência será efetivada após a análise e aprova-
ção da documentação prevista no caput para os estabelecimentos de pro-
dutos de origem animal, listados no art. 4º.

Art. 19 - Transferido o registro, é mantida a numeração de controle do es-
tabelecimento prevista o §1º do art. 7º.

CAPITULO II

DA ALTERAÇÃO CADASTRAL

Art. 20 - A alteração cadastral dos estabelecimentos registrados será soli-
citada, via ofício, nas seguintes situações:

I – alteração do número do CNPJ de pessoa jurídica pertencente ao mes-
mo grupo empresarial;

II – alteração de razão social de pessoa jurídica do mesmo grupo empre-
sarial;

III – alteração de endereço, inclusive CEP, sem mudança de localização
do estabelecimento; e

IV – alteração dos dados de contato do estabelecimento.

§1º Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, o solicitante deverá
atualizar as informações pertinentes de a documentação prevista no inciso
III do caput do art. 3º.

§2º - As alterações cadastrais previstas no parágrafo anterior serão efeti-
vadas após análise das informações e documentação no §1º, para os es-
tabelecimentos de produtos de origem animal, listados no art. 4º.

§3º - Nos casos tratados no inciso III, deve ser anexada à solicitação do-
cumentação comprobatória da alteração do endereço ou do CEP.

§4º - A alteração prevista no inciso IV será realizada mediante atualização
dos dados via Ofício;

§5º - As alterações cadastrais previstas nos incisos III e IV do caput serão
efetivadas após análise e emissão de parecer via Ofício.

TÍTULO VI

DA PARALISAÇÃO E DO REINÍCIO DAS ATIVIDADES

Art. 21 - Os estabelecimentos registrados devem informar, via ofício à Co-
ordenação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio do Complexo
Nascentes do Pantanal, a paralisação ou o reinício, parcial ou total, de su-
as atividades industriais.

Art. 22 - O reinício do funcionamento dos estabelecimentos que pralisarem
totalmente suas atividades por período superior a seis meses, somente se-
rá autorizado, após a inspeção prévia de suas dependências, instalações
e equipamentos, observada a sazonalidade das atividades industriais.

TÍTULO VII

DO CANCELAMENTO E DA CASSAÇÃO DO REGISTRO

Art. 23 - O cancelamento do registro do estabelecimento pode ocorrer nas
seguintes situações:

I – a pedido do responsável legal, mediante solicitação via ofício;

II – por interrupção voluntária do funcionamento pelo período de um ano;

III – em caso de constatação, pelo serviço oficial, do encerramento das ati-
vidades do estabelecimento; e

IV – por interdição total do estabelecimento pelo período de um ano.

§1º - Para os fins do disposto no inciso II do caput, consdera-se interrup-
ção voluntária de funcionamento quando o estabelecimento deixar de rea-
lizar as atividades de obtenção, recebimento, manipulação, beneficiamen-
to, industrialização, fracionamento, conservação, armazenamento, acondi-
cionamento, embalagem, rotulagem ou expedição, com finalidade industri-
al ou comercial, da carne e seus derivados, do pescado e seus derivados,
dos ovos e seus derivados, do leite e seus derivados ou dos produtos de
abelhas e seus derivados, conforme classificação do estabelecimento, ob-
servada a sazonalidade das atividades industriais.

§2º - Para o cancelamento do registro nos casos tratados no inciso II do
caput serão observados os seguintes procedimentos:

I – o Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal da jurisdição do
estabelecimento juntamente com a Coordenação do Serviço de Inspeção
Municipal via Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal notificará
o estabelecimento da intenção do cancelamento do registro, concedendo
prazo de dez dias para manifestação quando ao retorno provável de suas
atividades;

II – não será dado prosseguimento ao processo de cancelamento do regis-
tro quando, dentro do prazo previsto no inciso anterior, o estabelecimento
manifestar interesse em manter seu registro ativo e reiniciar suas ativida-
des no prazo máximo de três meses, contado de sua manifestação;

III – será dado proesseguimento ao processo de cancelamento do registro,
dispensada nova notificação de intenção de cancelamento, quando o es-
tabelecimento:

a) Não se manifestar frente à notificação de intenção de cancelamento no
prazo indicado no inciso I deste parágrafo; b) Não apresentar previsão de
retorno de suas atividades; c) Quando a previsão de retorno de ativida-
des ultrapassar o prazo máximo previsto no inciso II deste parágrafo; ou d)
Quando o estabelecimento informar o interesse em reiniciar suas ativida-
des no prazo previsto no inciso II deste parágrafo, mas não as reiniciar. IV
– nos casos tratados no inciso anterior, o Serviço de Inspeção de Produ-
tos de Origem Animal da jurisdição do estabelecimento concomitantemen-
te com a Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio do
Complexo Nascentes do Pantanal instruirá processo com a documentação
comprobatória. §3º - O Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Ani-
mal avaliará as situações de retorno esporádico ou eventual de atividades,
ainda que parciais, ou operações de natureza comercial esporádicas ou
eventuais, sem o retorno de atividades produtivas, que possam confugu-
rar medidas protelatórias ao cancelamento do registro previsto no inciso II
do caput e, caso caracterizada a medida protelatória, prosseguirá com o
rito de cancelamento de registro previsto no parágrafo anterior. §4º - Nos
casos tratados no inciso III do caput, o Serviço de Inspeção de Produtos
de Origem Animal da jurisdição municipal do estabelecimento e a Coorde-
nação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio do Complexo Nas-
centes do Pantanal instruirá processo com a documentação que comprove
o encerramento das atividades do estabelecimento. §5º - Para o cancela-
mento previsto no inciso IV do caput, o Serviço de Inspeção de Produtos
de Origem Animal da jurisdição municipal do estabelecimento e a Coorde-
nação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio do Complexo Nas-
centes do Pantanal instruirá processo que comprove que a sanção não foi
levantada no período de doze meses. Art. 24 - O registro pode ser cas-
sado nas seguintes situações: I – quando o estabelecimento adquirente,
locatário ou arrendatário não apresentar a documentação necessária para
a transferência do registro, nos termos do §4º do art. 36 da Resolução Ad-
ministrativa nº 29/2020; ou II – como sanção administrativa ao término de
processo regular de apuração, nos casos previstos no artigo 565-A da Re-
solução Administrativa nº 08/2022. §1º Na situação tratada no inciso I do
caput, o Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal notificará pre-
viamento o alienante, locador ou arrendante, no prazo de dez dias, quanto
ao interesse em manter o registro ou o relacionamento do estabelecimento
sob sua responsabilidade. §2º - Nos casos tratados no parágrafo anterior,
serão adotados os seguintes procedimentos: I – não será cassado o re-
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gistro quando o alienante, locador ou arrendante manifestar interesse em
manter estabelecimento sob sua responsabilidade; ou II – será dado pros-
seguimento à cassação do registro dispensada nova notificação quando o
alienante, locador ou arrendante: a) Não se manifestar no prazo indicado
no §1º; ou b) Não manifestar interesse em manter o registro do estabele-
cimento sob sua responsabilidade.

Art. 25 - O cancelamento do registro do estabelecimento será realizado
pela Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio do
Complexo Nascentes do Pantanal, mediante emissão de termo de cance-
lamento de registro.

Art. 26 - Cancelado o registro do estabelecimento, será apreendida a ro-
tulagem e serão recolhidos os materiais pertencentes ao S.I.M., além de
documentos, lacres e carimbos oficiais.

Art. 27 - O cancelamento de registro será comunicado oficialmente às au-
toridades competentes do Estado e/ou do Município e, quando for o caso,
à autoridade federal, pela Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal
via Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal.

Art. 28 - Para o retorno das atividades do estabelecimento elaborador de
produtos de origem animal que teve seu registro cancelado, devem ser
cumpridas as exigências previstas nesta Instrução Normativa para o regis-
tro de novo estabelecimento.

Art. 29 - O cancelamento do registro não prejudica a aplicação das ações
fiscais e sanções administrativas cabíveis decorrentes da infração à legis-
lação.

TÍTULO VII

AUDITORIA

Art. 30 - A Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio
do Complexo Nascentes do Pantanal realizará as auditorias de registro de
estabelecimentos, com a finalidade de verificar o cumprimento da legis-
lação, a conformidade dos documentos e as informações fornecidas pelo
estabelecimento.

Art. 31 - Quando forem constatadas inconformidades relativas ao registro
do estabelecimento, a Coordenação notificará o estabelecimento, especi-
ficando as inconformidades e definindo prazos e providências necessárias
para correção.

Parágrafo único – O descumprimento das providências determinadas pela
Coordenação do S.I.M. via Consórcio ensejará a aplicação das ações fis-
cais e administrativas pertinentes.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32 - A primeira fiscalização do estabelecimento será realizada em pe-
ríodo não superior a quinze dias, contados da concessão do registro ou do
início das atividades.

§1º - As solicitações de registro, de reforma e ampliação e de alteração ca-
dastral serão instruídas mediante apresentação da documentação prevista
nos artigos 3º, 12, 18 ou 20, conforme o caso, adicionadas de requerimen-
to e das informações técnicas do estabelecimento em memorial técnico
sanitário do estabelecimento, conforme modelos anexos a esta instrução
e disponibilziados pela Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal via
Consórcio do Complexo Nascentes do Pantanal no sítio eletrônico do Con-
sórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

§2º - As solicitações de que trata o caput serão avaliadas quanto à presen-
ça da documentação de exigência prevista no §1º do artigo 32, dispensada
a análise técnica de seu conteúdo, cuja responsabilidade será exclusiva
do estabelecimento solicitante.

§3º - As solicitações previstas neste artigo serão avaliadas de forma con-
clusiva no prazo máximo de cinco dias úteis,contados do recebimento da
solicitação na Coordenação do S.I.M. via Consórcio, podendo ser:

I – deferidas, caso o solicitante apresente toda a documentação de exigên-
cia; ou

II – indeferidas, na ausência, parcial ou total, da documentação obrigatória.

§4º - No caso tratado no inciso I do parágrafo anterior, será emitido o título
de registro, o qual será encaminhado ao solicitante pelo endereço de e-
mail informado em sua petição, e encaminhado o processo para ciência do
Serviço de Inspeção Municipal do município onde o estabelecimento está
situado.

§5º - No caso tratado no inciso II do §3º, será nformado ao solicitante a
razão do indeferimento do pedido, mediante envio de correspondência ele-
trônica para o endereço de e-mail constante na solicitação e, concedido
prazo de vinte dias para complementações ou ajustesm findo o qual, não
atendidas as exigências, será indeferida e arquivada a solicitação.

§6º - Os procedimentos previstos neste artigo aplicam-se igualmente, às
solicitações pendentes de análise que tenham sido protocoladas anterior-
mente ao início da vigência desta Instrução Normativa.

Art. 33 - Fica revogada a Resolução Administrativa nº 005, de 30 de abril
de 2021 CIDESAT.

Art. 34 - Ficam revogados os artigos 23, 24, 29 e 30 da Resolução Admi-
nistrativa nº 29/2020, de 09 de dezembro de 2020.

Art. 35 - Constam nesta Instrução anexos a serem utilizados como mode-
los de documentos citados nesta norma.

Art. 36 - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

São José dos Quatro Marcos-MT, 14 de Junho de 2022

Gheysa Maria Bonfim Borgato

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

Carolina F. M. Rodrigues

Coordenadora do SIM no Consórcio.

Anexos da INSTRUÇÃO NORMATIVA – IN Nº 03/2022/CIDESAT/SIM

Anexo I - MEMORIAL TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIEMENTO
- MTSE para registro de estabelecimento.

Anexo II - Modelos de Requerimentos

Anexo I

MEMORIAL TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIEMENTO - MTSE

Disponível no site do Consórcio: www.nascentesdopantanal.org.br

http://www.nascentesdopantanal.org.br/administraca...

Anexo II

Modelos de Requerimentos

Modelo 1

REQUERIMENTO

(Local, data)

Senhor (a) Coordenador (a) do Serviço de Inspeção Municipal via Consór-
cio do Complexo Nascentes do Pantanal,

(NOME COMPLETO E CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL), representando
o estabelecimento denominado (NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTA-
BELECIMENTO), (CNPJ OU CPF DO ESTABELECIMENTO), que se loca-
lizará/localiza à (o) ENDEREÇO COMPLETO (INCLUINDO O CEP), nas
coordenadas geográficas: Latitude: (G/M/S) e Longitude: (G/M/S), vem
muito respeitosamente requerer de V. Sa. a análise da documentação ane-
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xa, conforme previsto na Instrução Normativa – IN n° 03/2022/CIDESAT/
SIM, visando o registro do mesmo nesse Órgão.

Adicionalmente, concordo em acatar as exigências contidas no Regula-
mento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,
aprovado pela Resolução Administrativa nº29, de 09 de dezembro de 2020
e suas alterações, sem prejuízos de outras que venham a ser determi-
nadas, estando ciente de que quaisquer obras só poderão concretizar-se
após a aprovação prévia do projeto pelo órgão competente.

Atenciosamente,

_____________________________

Assinatura do Responsável Legal

Endereço para correspondência e contato: Logradouro, Cidade, UF, CEP.
telefone de contato e E-mail.

Modelo: 2

REQUERIMENTO

(Local, data)

Senhor (a) Coordenador (a) do Serviço de Inspeção Municipal via Consór-
cio do Complexo Nascentes do Pantanal

(NOME COMPLETO E CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL), representando
o estabelecimento denominado (NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTA-
BELECIMENTO), (CNPJ OU CPF DO ESTABELECIMENTO), que se loca-
lizará/localiza à (o) ENDEREÇO COMPLETO (INCLUINDO O CEP), nas
coordenadas geográficas: Latitude: (G/M/S) e Longitude: (G/M/S), vem
muito respeitosamente requerer de V. Sa. a análise da documentação ane-
xa, conforme previsto na Instrução Normativa – IN n° 03/2022/CIDESAT/
SIM, visando o registro do mesmo nesse Órgão como estabelecimento
agroindustrial de pequeno porte.

Adicionalmente, concordo em acatar as exigências contidas no Regula-
mento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,
aprovado pela Resolução Administrativa nº 29, de 09 de dezembro de
2020 e suas alterações, sem prejuízos de outras que venham a ser deter-
minadas, estando ciente de que quaisquer obras só poderão concretizar-
se após a aprovação prévia do projeto pelo órgão competente.

Atenciosamente,

_____________________________

Assinatura do Responsável Legal

Endereço para correspondência e contato: Logradouro, Cidade, UF, CEP.
telefone de contato e E-MAIL.

Modelo: 3

REQUERIMENTO

(Para Aprovação Prévia do Projeto de Reforma/Ampliação)

(Local, data)

Senhor(a) Coordenador (a) do Serviço de Inspeção Municipal via Consór-
cio do Complexo Nascentes do Pantanal,

(NOME COMPLETO E CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL), representando
o estabelecimento denominado (NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTA-
BELECIMENTO), (CNPJ OU CPF DO ESTABELECIMENTO), que se lo-
caliza à (o) ENDEREÇO COMPLETO (INCLUINDO O CEP), nas coorde-
nadas geográficas: Latitude: (G/M/S) e Longitude: (G/M/S), registrado sob
SIM nº xxx vem muito respeitosamente requerer de V. Sa. a análise da do-
cumentação anexa, conforme previsto na Instrução Normativa – IN n° 03/
2022/CIDESAT/SIM, visando a Aprovação Prévia do Projeto de Reforma/
Ampliação mesmo nesse Órgão.

O objeto da reforma/ampliação é DESCRIÇÃO DA OBRA A SER REALI-
ZADA (Informar sobre as alterações realizadas nas instalações e equipa-

mentos que implique aumento de capacidade de produção ou alteração do
fluxo de matérias-primas, dos produtos ou dos funcionários)

Atenciosamente,

_____________________________

Assinatura do Responsável Legal

Endereço para correspondência e contato: Logradouro, Cidade, UF, CEP.
telefone de contato e E-MAIL.

Modelo: 4

REQUERIMENTO

(Para atualização da documentação depositada devido à realização de re-
forma e ampliação)

(Local, data)

Senhor(a) Coordenador (a) do Serviço de Inspeção Municipal via Consór-
cio do Complexo Nascentes do Pantanal,

(NOME COMPLETO E CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL), representando
o estabelecimento denominado (NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTA-
BELECIMENTO), (CNPJ OU CPF DO ESTABELECIMENTO), que se lo-
caliza à (o) ENDEREÇO COMPLETO (INCLUINDO O CEP), nas coorde-
nadas geográficas: Latitude: (G/M/S) e Longitude: (G/M/S), registrado sob
SIM nº xxx, vem muito respeitosamente requerer de V. Sa. a atualização
da documentação anexa, conforme previsto na Instrução Normativa – IN
n° 03/2022/CIDESAT/SIM, devido à realização de reforma e/ou ampliação.

O objeto da reforma/ampliação é DESCRIÇÃO DA OBRA A SER REALI-
ZADA (informar sobre as alterações realizadas nas instalações e equipa-
mentos)

Atenciosamente,

_____________________________

Assinatura do Responsável Legal

Endereço para correspondência e contato: Logradouro, Cidade, UF, CEP.
telefone de contato e E-MAIL.

Modelo: 5

REQUERIMENTO

(CANCELAMENTO A PEDIDO - SIM)

(Local, data)

Senhor (a) Coordenador (a) do Serviço de Inspeção Municipal via Consór-
cio do Complexo Nascentes do Pantanal,

Eu, NOME COMPLETO E CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL, representan-
do legalmente o estabelecimento denominado NOME OU RAZÃO SOCI-
AL DO ESTABELECIMENTO, CNPJ OU CPF DO ESTABELECIMENTO,
que se localiza à (o) ENDEREÇO COMPLETO (INCLUINDO O CEP), co-
ordenadas geográficas: Latitude: (G/M/S) e Longitude: (G/M/S), classifica-
do como INFORMAR A (s) CLASSIFICAÇÃO (s), registrado sob SIM nº
XXXX, venho através deste solicitar o cancelamento do registro do SIM
nº XXXX.

Atenciosamente,

_____________________________

Assinatura do Responsável Legal

Endereço para correspondência e contato: Logradouro, Cidade, UF, CEP.
telefone de contato e E-MAIL.

Modelo: 6

REQUERIMENTO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL

(Local, data)

Senhor (a) Coordenador (a) do Serviço de Inspeção Municipal via Consór-
cio do Complexo Nascentes do Pantanal,
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(NOME COMPLETO E CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL), representando
o estabelecimento denominado (NOME OU RAZÃO SOCIAL DO ESTA-
BELECIMENTO), (CNPJ OU CPF DO ESTABELECIMENTO), que se lo-
caliza à (o) ENDEREÇO COMPLETO (INCLUINDO O CEP), nas coor-
denadas geográficas: Latitude: (G/M/S) e Longitude: (G/M/S), registrado
sob SIM nº XXX vem muito respeitosamente requerer de V. Sa. a análise
da documentação anexa, conforme previsto na Instrução Normativa – IN
n° 03/2022/CIDESAT/SIM, visando as seguintes alterações: (DEIXAR O
QUE FOR APLICÁVEL)

Transferência de titularidade de XXX (nome da razão social anterior) e
XXX (nº do CNPJ ANTERIOR) para XXX (nome da nova razão social) e
XXX (nº do novo CNPJ); Alteração de XXX (nome da razão social) para
XXX (nome da nova razão social); Alteração de XXX (nº do CNPJ) pa-
ra XXX (nº do novo CNPJ); Alteração de XXX (endereço antigo) para
XXX(novo endereço); Alteração de XXX (dados de contato antigos) para
XXX (novos dados de contato);

Adicionalmente, concordo em acatar as exigências contidas no Regula-
mento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,
aprovado pela Resolução Administrativa nº 29, de 09 de dezembro de
2020 e suas alterações, sem prejuízos de outras que venham a ser deter-
minadas, estando ciente de que quaisquer obras só poderão concretizar-
se após a aprovação prévia do projeto pelo órgão competente.

Atenciosamente,

_____________________________

Assinatura do Responsável Legal

Endereço para correspondência e contato: Logradouro, Cidade, UF, CEP.
telefone de contato e E-MAIL.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO VALE DO GUAPORÉ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 03/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°03/2022

Objeto Contratação para aquisição de materiais permanentes, consisten-
tes em equipamentos de tecnologia da informação/informática, para aten-
dimento das necessidades e processos no âmbito do CIDESA – Vale do
Guaporé, conforme o artigo 24 inciso ll, c/c com §1°, da Lei Federal nº
8666/93.

Empresa: Nova Internet e Tecnologia Eireli ME

CNPJ: 10.994.109/0001-45

Valor: R$ 32.750,00 (trinta e dois mil setecentos e cinquenta reais).

Fundamento: Artigo 24 inciso ll, c/c com §1°, da Lei Federal nº 8666/93,
amparados nos princípios da finalidade pública e continuidade do serviço
público.

HOMOLOGO o processo; adjudico ao vencedor e autorizo o empenho
das despesas respectivas.

À Assessoria Jurídica para conhecimento e providências.

Nova Lacerda, MT, 07 de julho de 2022.

Uilson Jose da Silva

Presidente Cidesa

E, tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, conforme determina
a Lei Federal nº 8.666/1993 em cotejo com a Lei Complementar nº 101/
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Parecer é pela Homologação da
presente DISPENSA.

Nova Lacerda, 07 de julho de 2022.

Éder Pereira Barreto

OAB/MT 19.061

ERRATA RESOLUÇÃO 011/2022

O Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Am-
biental Vale do Guaporé, através do Presidente Uilson Jose da Silva, Re-
solução número 011/2022, publicado no Diário Oficial dos municípios do
Estado de Mato Grosso, pagina 97, edição 3.998 datado de 08/06/2021:

Onde se lê: período de férias 10/06/22 a 30/06/22;

Leia se:período de férias11/07/22 a 30/07/22;

Nova Lacerda- MT 08 de julho de 2022.

Uilson Jose da Silva

Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE DO RIO CUIABÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/
2021

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021

1.1 OBJETO: CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE, SENDO EXA-
MES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS INTE-
GRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE DO
RIO CUIABÁ, DE FORMA COMPLEMENTAR DA COBERTURA DOS
SERVIÇOS PRESTADOS PELAS REDES MUNICIPAIS DE SAÚDE/SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE, SENDO CUIABÁ, VÁRZEA GRANDE, NOVA
BRASILÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, POCONÉ, CHA-
PADA DOS GUIMARÃES, PLANALTO DA SERRA, SANTO ANTÔNIO DO
LEVERGER, BARÃO DE MELGAÇO, ACORIZAL, JANGADA, NOBRES E
ROSÁRIO OESTE, À PACIENTES ENCAMINHADOS PELOS MUNICÍPI-
OS, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ES-
TABELECIDAS NO EDITAL.

1.2

O CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA PRORROGADO POR 90 (NOVEN-
TA)DIAS.

CUIABÁ, 27 DE JUNHO DE 2022.

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA

PRESIDENTE CISVARC

CONTRATANTE

UNIGASTRO ENDOSCOPIA ESPECIALIZADAS EIRELI

CNPJ SOB Nº 38.411.033/0001-05

BRUNO CASTRO DE MELO

CONTRATADA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/
ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 074/2022, DE 08 DE JULHO DE 2022

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 074/2022

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia, atra-
vés da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos Rocha de Oli-
veira, nomeada pela Resolução Nº 011/2018, em cumprimento aos prin-
cípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação, ao texto legal
do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais legislações
pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos interessados
o seguinte ato:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 095/2022
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